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TERMO DE REFERÊNCIA 

Procedimento: Dispensa de Licitação (art. 75, II da Lei Federal de nº 14.133/2
1) 

Interessados: CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO 

Solicitante: Câmara Municipal Aragarças 

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, (Gasol
ina Comum e 

Etanol), para o veículo da frota da Câmara Municipal de Aragarças, para o exerc
ício de 2026. 

1 - OBJETO 

; 5 Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, (Gasolina Comum e Etano
l), 

para o veículo da frota da Câmara Municipal de Aragarças, para o exercício de 20
26, nos seguintes 

quantitativos e especificações: 

VALOR VALOR 
ITEM PRODUTO UND. QUANT. — | UNITÁRIO GLOBAL 

o1 ALCOOL (ETANOL) Litros 3.200 RS 4,98 R$ 15.936,00 

02 GASOLINA Litros 3.200 RS 6,41 R$ 20.512,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 36.448,00 

1.2, Consoante valor unitario e valor global demonstrados no MAPA DE APURAGAO DE 

PRECOS, o custo méximo global aceitavel para a aquisicdo dos objetos é de R$ 

36.448,00(trin seis mil, rocentos e renta ito 

T A empresa contratada fica responsável por readequar o preço ofertado/contratado 

acompanhando as Portarias emitidas pela Petrobrás e pelos da dados da Agê
ncia Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) que abarca o aumento, bem como a sup
ressão no 

valor a ser entregue para o consumidor final, pelo que dispõe o art. 124, II, “d” da Lei nº. 

14.133/21. 

1.4. O objeto licitado deverd ser entregue em parcelas, conforme a necessidade da 

contratante, com abastecimentos didrios, diretamente da bomba para o tanque do 
veiculo da 

Camara Municipal, a sua disposigdo e/ou por ela autorizados. 

1,55 Só serão recebidos os produtos que estejam de acordo com as normas técnicas aprovadas 

pelo INMETRO, conforme cada solicitagéo, devendo ser observada a quantidade e especi
ficagdo de 

cada item. 

1.6. Não serão aceitos produtos que estejam contaminados, adulterados ou que apresent
em 

qualquer grau de impureza. 

7 O objeto fornecido deverá estar de acordo com todas as normas da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, ANP - Agencia Nacional do Petróleo, gás natural e 

bicombustível e outros órgãos que regulamentam o setor de produção e comercialização d
os 

referidos produtos. 
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1.8. A entrega deverd ser efetuada na sede 
da empresa contratada, durante o horar

io de 

expediente. 

1.9, Segue, no ANEXO II, a indicação do veiculo
 que compõe a frota da Camara Municipal 

de 

Aragarcas e que, portanto, fará o abasteci
mento. 

1.10. A empresa devera comprovar que possui 
aptiddo para execugdo dos fornecimentos,

 

através de apresentagdo de Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa 

juridica de 

direito publico, que comprove(m) que aqu
ela ex 

natureza do aqui pretendido. 

ecutou, ou esteja executando, objetos da mesm
a 

111, Os pregos propostos serdo fixos, onde já esta
rdo inclusos o transporte até os locais 

destinos, mão de obra agregada, todos os tri
butos (impostos, taxas, emolumentos, contrib

uigbes 

fiscais e parafiscais e eventuais isengdes), lei
s sociais, administragdo, lucros e qualquer de

spesa, 

acesséria e/ou necesséria, ndo especificada 
neste Edital; 

1.12. Todos os equipamentos necessarios para a realizagdo do fornecimento deverdo ser 

disponibilizados pelo(a) contratado(a). 

1.183. A prestagdo de servigos devera ser praticada de acordo com as especificagdes 

apresentadas nas Ordens de Fornecimentos, 
conforme prazo estabelecido naquele documento, 

sob pena de incorrer nas sanções e penalidad
es previstas na Lei Federal de nº 14.133/21. 

[ 2- JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa para o forneci
mento completo de combustiveis (gasolina com

um e 

etanol) para o veiculo da frota da Camara Mun
icipal de Aragargas, para o exercicio de 2026

, 

justifica-se pela necessidade de garantir o aba
stecimento continuo e adequado, assegurando

 a 

mobilidade e o suporte logistico essencial as atividades legislativas e administrativas. O 

preenchimento completo é necessario para a realizagdo de deslocamentos institucionais, 

participagdo em eventos oficiais, visitas técnicas e demais atividades relacionadas ao 

funcionamento da Camara. Além disso, a contratacdo planejada permite melhor controle 

orgamentdrio, economicidade e transparéncia na g
estdo dos recursos publicos, garantindo que o 

abastecimento seja de forma regular e eficiente,
 em conformidade com as normas vigentes. 

[[3- FUNDAMENTAGAO LEGAL ] 

3.1. Esta contratagdo não implica vinculo empreg
aticio de qualquer natureza, podendo a rescisé

o 

do contrato ocorrer nos termos legais. 

3.2 O embasamento legal da presente contratação
 direta, está fundamentada, no artigo 75, Inciso 

11, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de ab 
ril de 2021, e posteriores alteracdes trazidas pelo 

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2025, que diz ser dispensével a licitagdo para 

contratagdo que envolva valores inferiores a R
$65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos

 e 

noventa e dois reais e onze centavos). 

[4-DO PRECO — 

4.1. O prego estimado para a prestagdo de forneciment
o será correspondente a média de 

precos obtido por pesquisa do Departamento 

coletados junto ao Portal Nacional das Compra
s 

de Compras, emitidos por empresas do ra
mo, 

Públicas - PNCP, ou através de cotação direta. 
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4.2. O preço deverá ser cotado considerando-se 
quaisquer valores gastos ou despesas, segur

o, 

transportes, tributos e ainda todas as despe
sas que diretamente ou indiretamente incid

irem neste 

serviço/fornecimento. 

4.3. A proposta de pregos devera apresentar pr
azo de validade de minimo de 60 (sessent

a) 

dias. 

[5 - DO PRAZO CONTRATUAL 

5.1. O Prazo de vigéncia contratual perdurard até 
o dia 31 de dezembro de 2025, a contar da 

data do contrato, podendo ser prorrogado no
s termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. A CONTRATADA ficard obrigada a aceitar, me
smas condições contratuais, acréscimos ou 

supressbes que fizeram necessarios no qua
ntitativo do objeto contratado, até o limit

e de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atual
izado do contrato, conforme aduz o art. 125 

da Lei 

14.133/2021. 

6 - DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO 

6.1. A execução dos objetos deste Processo serd r
ecebida pelo Fiscal do Contrato, sendo que, 

o prazo para a conclusdo é estimado com data 
de enceramento do vinculo contratual. 

6.2. O fiscal do contrato poderd recusar todos e q
uaisquer objetos executados em desacordo 

com as normas técnicas que regem a matér
ia. 

7 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

p m O valor total da despesa será obtido após levant
amento dos valores aplicados no mercado, 

considerando os preços constantes de banc
os de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia
 de escala e as peculiaridades do local de exe

cução 

do objeto, pelo que dispõe o art. 23 da Lei 14.
133/21. 

7.2. O pagamento será efetuado em até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 

serviço/fornecimento, condicionado também a
o recebimento da nota fiscal devidamente ate

stada 

pelo Fiscal do Contrato, acompanhada da com
petente liquidação de despesa. 

74 1 Se as entregas ndo forem executados conform
e especificagdes técnicas definidas neste 

processo, 0 pagamento ficara suspenso até seu
 recebimento definitivo. 

7.4. Por ocasido dos pagamentos devera ser apresent
ado: 

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrénica) dev
idamente atestada pelo fiscal designado pela 

Secretaria correspondente; 

b)  CND da Unido; 
c) CND Estadual; 

d) CND do FGTS; 

e)  CND Trabalhista; 

f) CND Municipal. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentaç
ão dos documentos a que alude o item 

anterior, bem como enquanto estiver pendent
e de liquidação qualquer obrigação financeira

 que 

for imposta a adjudicataria, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigagdes 

assumidas por esta ou decorrente do contrat
o. 

[8 - DO REAJUSTE 

8.1. Os pregos serdo fixos e irreajustaveis até
 a data do término do fornecimento, salvo

 

quando ocorrer reajustes autorizados pelos
 órgãos governamentais competentes. 
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8.2. Os pregos excepcionalmente poderdo ser revistos, para mais ou para menos, na 

superveniéncia da legislação federal, estadual 
ou municipal ou de ato ou de fato que altere o

u 

modifique as relagdes que as partes pactuaram
 inicialmente, de forma a manter o equilibrio 

e 

econdmico e financeiro do contrato. 

[0 - DA PARTICIPACAO 

9.1. A empresa contratada devera fornecer 
toda documentagdo solicitada enviada no Email: 

departamentocornnrascamaraZOZS@qmachom ou
 protocolada na prépria Cémara Municipal no 

endereco Rua José de Barros Souza, 09 Setor Ad
ministrativo. A não apresentação de qualquer 

documento de acordo com as especificacdes abaix
o acarretara na desclassificacdo da participante. 

9.2. PROPOSTA DE PREÇO 

9.2.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada por 

computador, em lingua portuguesa, com linguag
em clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

contendo especificagdo dos produtos cotados, marca,
 preco unitario e total segundo as exigéncias 

minimas apresentadas no Termo de Referéncia. O 
referido procedimento agilizará a analise das 

propostas e reduzira os erros de elaboragdo das mesmas
. 

9.2.2. Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) razão social da Proponente; 

b) enderego completo (rua/avenida, número, bairro, ci
dade, CEP, (UF); 

c) telefone e enderego eletrénico (e-mail); 

d) banco, número da conta corrente e da Agéncia no qual ser
do depositados os pagamentos se 

a Licitante se sagrar vencedora do certame e Prazo de e
ntrega. 

9.2.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60
 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura do envelope “proposta”. Se a proposta 
não informar este prazo sera esta a validade 

considerada; 

9.2.4. As propostas deverdo conter: item; unidade; qu
antidade; descrigdo do produto; preco 

unitario e total e marca dos produtos ofertados,
 vedada a indicagdo de mais de uma fabricante 

para cada item, bem como sua substituigdo durant
e o julgamento desta licitação. Se houver duvidas 

quanto aos produtos ofertados em relação ao solic
itado no edital podera ser solicitado amostra para 

fins de conferéncia e esclarecimento, conforme o
 caso; 

9:2.5. O Fornecedor deverd cumprir rigorosamente c
om 0S prazos de entrega, devendo o 

objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigor
osamente as normas e legislagdes pertinentes q

ue 

atendam integralmente todas as normas técni
cas vigentes, em especial norma ABNT; 

9.2.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras
, COM pregos expressos em moedacorrent

e 

nacional, utilizando apenás duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), 

discriminados por item, em algarismo (unit
ário e total). No preço ofertado deverão est

ar incluídas 

todas as despesas que incidam ou venham a 
incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, en

cargos 

enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do ob
jeto ora licitado, 

inclusive os decorrentes de troca do objeto den
tro do prazo de garantia, se for o caso; 

9.2.7. As Propostas que atenderem aos requisitos d
o Edital e seus Anexos serdo verificados 
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quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Agente de
 Contratação da forma seguinte: 

9.2.7.1. Discrepancia entre valor total grafado em algarismos e po
r extenso: prevalecerd o que 

mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se
 os valores unitdrios; 

9.2.7.2. Erros de transcrigdo das quantidades previstas: o ite
m será corrigido, mantendo-se o 

prego unitario e corrigindo-se a quantidade e o preç
o total; 

9.2.7.3. Erro de multiplicagdo do prego unitario pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o'preço unitario e a quantid
ade e corrigindo-se o total; 

9.2.7.4. Erro de adicdo: será retificado, considerando-se as p
arcelas corretas e retificando-se 

a soma; 

9.2.7.5. O valor total da proposta será ajustado pelo Agente d
e Contratagdo em conformidade 

com os procedimentos acima para correção de erros. 
O valor resultante constituird o total da 

proposta; 

9.2.7.6. 0 valor final total ofertado na fase de lances poderá ser 
ajustado no valor do lance ou 

a menor quando da apresentacdo de nova proposta, de
vendo esta ser apresentada com calculos 

exatos observando a quantidade de casas decimais esta
belecidas no item 9.1.6; 

9277« A proposta devera conter prego para 0s itens cotados a qual a empresa esteja 

apresentando prego. 

9.2.8. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, ser
a escrita sob a forma decimal, 

precedida da virgula que segue a unidade, nos termo
s da Lei 9.069, art. 1°, §20, de 29 de junho 

de 1995; 

9.2.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou i
ndiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos pregos, ndo sendo aceitos pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer outro titulo, deven
do o objeto ser fornecido sem ônus adicionais; 

9.3. REGULARIDADE JURIDICA 

9.3.1. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Socia
l em vigor (que poderá ser apresentada na forma 

consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Empresariais e, especificamente, no
 caso de sociedades por agdes, acompanhado 

de 

documentos de eleigdo e posse de seus administ
radores, com a publicação no Diario Oficial da 

Ata 

de Assembleia que aprovou o Estatuto; 

9.3.2. Cépia dos documentos dos sécios. 

9.4. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABAL
HISTA 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica - CNPJ do Ministério da Fazenda. 

9.4.1.Prova de regularidade para com a Fazen
da Federal através de Certiddo conjunta emiti

da 

relativa à Divida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certi

ddo 

expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federagdo onde
 a empresa 

licitante tem a sua sede; 

9.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, através de Certidao expedida pela

 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unid
ade da federação onde a licitante tem sua sede; 
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9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certiddo expedida 
pela 

Secretaria de Finangas do Municipio ou equivalente onde a licitante tem sua se
de; 

9.4.4. Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), demonstrando situagdo regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

9.4.5. Prova de regularidade relativa à justica do Trabalho, através da Certiddo Negativa de Dé
bitos 

Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11; 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 

9.5.1. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, 

impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídic
a, com data 

não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra
 validade se estiver 

expresso no próprio documento; 

9.5.2. A certidão deverá conter expressamente em seu conteúdo, a tratativa de inex
istência de 

processo de Falência e Concordata, de forma expressa, de forma conjunta ou 
de forma individual; 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.6.1. . Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidad
e técnica, 

que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja execut
ando contrato compatível 

ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado. O 

atestado deve conter informagdes do seu emitente comotelefone e endereco,
 de forma que este 

municipio possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessé
rio. O atestado de 

capacidade técnica tera prazo de validade indeterminado, salvo quando n
o mesmo estiver explicita 

sua validade; 

10 - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
J 

10.1. Executar os objetos deste processo nos prazos ajustados. 

10.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causado, culposa ou dolosamente, pela ação ou omissdo de seus empregados, trabalhadores, 

preposto ou representantes à administragdo ou a terceiro. 

10.3. Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, as obri
gagdes assumidas, nem 

subcontratar quaisquer obrigagBes contratuais. 

10.4. Zelar para que durante toda a vigéncia contratual sejam mantid
as, em compatibilidades 

com as obrigagdes assumidas pela contratada, todas as condig
des de habilitagdo e qualificação 

exigidas na licitagdo. 

10.5. Informar e-mail e telefone para contato, por meio dos quais
 poderá receber intimagdes e 

notificagdes afetas a este processo. 

10.6. Os servigos/fornecimentos serdo considerados concluidos e acei
tos ap6s a realizagdo da 

conferéncia dos fiscal ou gestor da contratagdo. 

10.7. Para efeito de pagamento, a empresa contratada deverá emiti
r nota fiscal/fatura que 

deverá estar acompanhada do RELATÓRIO que comprove 
o fornecimento (Sistema de Controle 

Geral de Frota), detalhando o produto, quantidade, valor uni
tário e valor total, sem rasuras, 

juntamente com o comprovante de regularidade fiscal e tra
balhista conforme apregoa o art. 68 

da Lei Federal de nº. 14.133/21. 
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10.8. A contratada deverd, impreterivelmente, fornecer, quando da realizagdo e qualquer 
abastecimento, vinculado ou ndo com o cupom fiscal correspondente, dados adicionais nos moldes 
abaixo descritos, de maneira individual e relacionada a cada fornecimento. 

FUNCIONARIO 
IDENTIFICAGAO DO NOME/MODELO DO QULIMETRAGEM (FRENTISTA) QUE ee PLACA DO VEÍCULO Moromswseg:momcouum ATUALDO VEICULO PROMOVEINTO 

ABASTECIMENTO 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1151 Proporcionar todas as condigbes para que a contratada possa cumprir com as suas 

obrigagdes. 
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11h2: Exigir o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, de acordo com os 

termos de sua proposta. 

11.3. Notificar a contratada, por escrito, da ocorréncia de eventuais imperfeigdes no curso do 
servigo/fornecimento, fixando prazo razoavel para a sua correção. 

11.4. Pagar a contratada o prego resultante do fornecimento no prazo ajustado. 

11.5. Indicar fiscal e gestor do contrato. 

11.6. Os pregos propostos serdo fixos, onde ja estardo inclusos o transporte até os locais 
destinos, mão de obra agregada, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuigdes 
fiscais e parafiscais e eventuais isenções), leis sociais, administragdo, lucros e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessaria, ndo especificada neste Edital; 

11.7. A prestação de servigos/fornecimento deverd ser praticado(a) de acordo com as 

especificagbes apresentadas nas Ordens de Servigos/Fornecimento respectivas, em até 10 dias 
de seu recebimento, sob pena de incorrer nas sanções e penalidades previstas na Lei Federal de 
nº 14.133/21; 

12 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

12.1. O inadimplemento de quaisquer das obrigacbes ora estabelecidas ensejard a extingdo 

contratual, nos termos do artigo 137, da Lei Federal n® 14.133/2021 e suas alteragdes. 

13 - DA FISCALIZAGAO E ACOMPANHAMENTO 

137, Observando o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº. 14.133/21, o acompanhamentc, 
a fiscalizagdo, o recebimento e a conferéncia dos servigos/fornecimentos, serdo realizados pela 
Camara Municipal. 

13528 A Administracdo Publica, através de seu fiscal, atestara documento fiscal 
correspondente, o servigo/fornecimento nas condigdes exigidas, constituindo tal atestagdo 
requisito para a liberagdo de pagamentos à Contratada; 

13.3. A entrega do objeto deste Termo de Referéncia, somente se efetivard com o devido 
atestado avocado no item anterior. 

14. DAS SANGOES 

14.1. O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigagdes ora estabelecidas 

sujeitard a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo, sendo destacadas as seguintes: 
a) adverténcia; 

b) multa; 

c) suspensdo temporaria de participacdo em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, por prazo de até 03 (trés) anos. 

14.2. Os casos omissos serdo dirimidos tendo por fundamento a legislagdo em vigor, em 
especial a Lei Federal 14.133/2021. 

Aragargas/GO, 03 de margo de 2026. 

CLAUDIA RO UES DOS SANTOS NASCIMENTO 

Diretora Geral 
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